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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE BIRIGUI – CONCURSO PÚBLICO  

EDITAL Nº 02/2024 

 

CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA 

 

CARGO: BIBLIOTECÁRIO 

NOME RG 
EDILAINE CARDOSO  12.757.917-2 
ESTHER DO NASCIMENTO MARTINS 48.143.106-8 
PAULO CESAR CARDOSO DE CAMPOS 40.904.565-2 
LUCIANE DRUZIAN  25.135.121-X 

 

Ficam convocados os candidatos do Concurso Público – 02/2024 para 

realização da prova escrita (objetiva), que acontecerá no dia 16 de março de 

2024 (sábado), às 14h00min na sala 16, Bloco III, nesta instituição de 

Ensino, localizada na Rua Antonio Simões, n. 04, Centro, Birigui/SP. 

Os candidatos deverão comparecer no local determinado para prova 

escrita (objetiva) com 30 minutos de antecedência do horário estipulado, 

munido do protocolo de inscrição, cédula de identidade e caneta esferográfica 

azul ou preta. Não será permitido o acesso a sala de provas após o horário 

estabelecido. 

Durante a realização da prova escrita (objetiva), não será permitida a 

consulta a livros, cadernos, ou qualquer outro material didático, nem a 

utilização de instrumentos como calculadoras, aparelhos de comunicação de 

qualquer natureza, telefones celulares, bem como é proibido se ausentar-se da 

sala de prova, a não ser em casos especiais, na companhia de um fiscal. A 

prova escrita (objetiva) tem duração de 2 (duas) horas. 

Não será permitido fazer a prova escrita (objetiva) em local ou horário 

diferente do estabelecido, sob quaisquer alegações. 

A sala de prova será fiscalizada por elementos designados pela 

Comissão do Concurso Público, sendo vedado o ingresso de pessoas 

estranhas. 
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A folha de respostas da prova escrita (objetiva) não deverá conter 

nenhuma rasura, sob a pena de de nulidade da questão. 

Por questões de direitos autorais e segurança, os candidatos poderão 

levar os cadernos da prova escrita (objetiva), bem como deverão permanecer 

na sala de provas, no mínimo 1 (uma) hora. 

Os pontos relativos às questões da prova escrita (objetiva) evetualmente 

anuladas serão atribuídos a todos os candidatos. 

A Fundação Municipal de Ensino de Birigui não mandará avisos pelos 

correios, celular ou e-mail, referente quaisquer informações relativas ao 

presente concurso. 

 

 

Birigui, 14 de março de 2024. 

Fundação Municipal de Ensino de Birigui 

 

 


